
LEI MUNICIPAL Nº 4.898

Fixa o número de vagas nas classes de promoçΓo do Qua dro de Pessoal 
Efetivo do Município, exceto o magisté rio, para o ano de 1995.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - SΓo fixados, dentro do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, 199 (cento e 
noventa e nove) vagas nas classes de vagas horizontal de promoçΓo para o ano de 1995.

Parágrafo εnico - Para efeito deste artigo, sΓo fixadas: 53 (cinqüenta e três) vagas para a 
classe B; 76 (setenta e seis) vagas para a classe C; 31 (trinta e uma) vagas para a classe D; 28 
(vinte e oito) vagas para a classe E; 09 (nove) vagas para a classe F e 02 (duas) vagas para a 
classe G.

Art. 2º - O enquadramento promocional será feito de acordo com as Leis Municipais nºs 
4.228,  de  18 de dezembro de 1991 e  4.749,  de  18 de janeiro de 1995,  dentro dos  critérios 
antiguidade/merecimento.

Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo, retroagindo seus efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 1995.

Art.  5º - Revogam-se as disposiç∙es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE JANEIRO DE 1996.
a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.AdministraçΓo 
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